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SEÇÃO VI - DIVERSOS
 

 

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (SEMSP)
   COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL (GCM-SJ)

Rua: Luiz Gomes 792 – Centro - CEP 28.820-000
Tel: (22) 2668-1853 - 153 /  2668-9443   CNPJ nº 28.741.098/0001-57

Home page – http://www.silvajardim.rj.gov.b  r/   - semsp.sj@gmail.com    

Memorando: 08/2022                                                           Silva Jardim, 23 de janeiro de 2023.
Da: Secretaria Municipal de Segurança Pública
À: SEMGAB
Assunto:  “ERRATA – Resolução nº 1/2023”

 Senhor Secretário(a),

                       Venho por meio deste, encaminhar a errata com relação a resolução

01/2023 – SEMSP, de 13 de janeiro de 2023, por meio do Decreto nº 2551/2023 de 19 de janeiro

de 2023:

ERRATA

Boletim nº 292 de 19 de Janeiro de 2023.
Decreto nº 2551/2023 de 19 de Janeiro de 2023.
Resolução nº 01 de 13 de Janeiro de 2023.
Página 02

Onde se lê: 

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria nº 94, de 31 de maio de 2017 editada pelo 
DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito;

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria nº 150, de 29 de janeiro de 2021 editada pelo 
DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito;

Leia-se: 

CONSIDERANDO, o disposto na Portaria nº 966, de 25 de Julho de 2022 editada pela 
SENATRAN – Secretaria Nacional de Trânsito.

Respeitosamente,

 _____________________________________

Felipe Dias Barbosa

Subsecretário de Segurança Pública

Mat: 5566/2


